
MUNICÍPIO DE IBATIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA       

ESPIRITO SANTO 

27.744.150/0001-66

DECRETO  Nº 0000074/2024 

Data 05/08/2024 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

11.493,48

Merenda Escolar

MATERIAL DE CONSUMO

060001.1236100102.033

155200000000

33903000000

0000274

5.000,00

Serviços de Infra-Estrutura Urbana

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

080001.1545100262.208

150000000000

33903900000

0000374

16.840,32

Manutenção e Renovação da Frota da Sec. de Assistência Social

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

130001.0824400412.224

150000000000

33903900000

0000800

TOTAL: 33.333,80

Art. 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:

Suplementação/Anulação Dotação: R$ 33.333,80 (trinta e três mil trezentos e trinta e três reais  e oitenta  centavos )

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

11.493,48

Manutenção e Renovação da frota da Sec. de Educação

MATERIAL DE CONSUMO

150000000000

33903000000

060001.1236100102.0680000275

5.000,00

Morando Melhor na Terra dos Tropeiros

OBRAS E INSTALAÇÕES

150000000000

44905100000

080001.1648200262.2410001024

16.187,54

Serviços de Assessoria de Comunicação Social e Publicidade

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000000000

33903900000

130001.0412200422.0070000771

652,78

Manutenção das Atividades da Secret de Assistência Social (Centro de Atendimento Socioassistencial)

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

150000000000

44905200000

130001.0812200022.1000000792

TOTAL: 33.333,80

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Ibatiba  ES -  05 agosto de 2024

O Prefeito Municipal de Ibatiba, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0001030/2023.

Art. 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2024 a importância de R$ 33.333,80   (trinta e três mil trezentos e trinta e três

reais  e oitenta  centavos ), nas seguintes dotações:

                                                                                                               DECRETO
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